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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à Assembleia 

Legislativa, Ho Ion Sang 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, relativamente à 

interpelação escrita do Sr. Deputado, Ho Ion Sang, de 3 de Abril de 2025, encaminhada 

através do ofício da Assembleia Legislativa n.º 333/E286/VII/GPAL/2025, de 10 de 

Abril de 2025, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 11 de Abril de 2025, 

cumpre-nos responder o seguinte: 

Com vista a dar início aos trabalhos de elaboração do diploma legislativo e dos 

documentos de consulta respeitando à produção e revisão da Lei n.º 7/89/M (Actividade 

Publicitária), de 4 de Setembro, o Governo da RAEM já começou a consultar e recolher 

os pareceres sobre a revisão da lei junto dos serviços competentes, bem como toma, de 

forma adequada, como referência as práticas mais recentes das regiões vizinhas no 

âmbito desta matéria. 

O rumo geral a seguir na revisão da lei é o aperfeiçoamento e a clarificação das 

normas gerais da lei da publicidade, fazendo face ao rápido desenvolvimento das 

actividades económicas contemporâneas e das tecnologias emergentes, de modo a que 

melhor se adeqúe às necessidades do desenvolvimento social e económico de Macau. 

A proposta de lei intitulada “Lei da actividade publicitária” já está incluída na lista 

de projectos de propostas de lei para 2025. O Governo da RAEM irá avançar, de forma 

ordenada, com os trabalhos de produção legislativa da respectiva proposta de lei. 

Relativamente às opiniões e sugestões da sociedade sobre a legislação que possa 

contribuir para aperfeiçoar a regulamentação da publicidade e para apoiar melhor o 

desenvolvimento do sector da publicidade e das indústrias de Macau, o Governo da 

RAEM irá ouvir atentamente essas opiniões e analisá-las em conformidade com a 

situação real de Macau. 
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 Aos  28  de  Abril de 2025. 

O Director dos Serviços, 

Yau Yun Wah 

  


